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CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

INDICAÇÃO n; /16-AF

Senhor Presidente

EDMUNDO NUNES DOURADO

Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente,

APROVADA

Solicito a Vossa Excelência, ouvido o Plenário e salisícitas às exigências
regimentais, encaminhar indicação ao Senhor Ilatnar Sebastião Barreto. Prefeito Municipal,
soliciiando-lhc que envide estudos junto à Secretaria competente desta no sentido de promover,
110 município cie Formosa, campanhas sociais cm í:n or da conscientização do cumprimento
(Ias leis (ie trânsitos aos ciclistas.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Formosa, Q?-

ALHIRO FILHO

ador

JliSITFlCATnA

.«ÍM2r_2016.

Os ciclistas tambéni dcvcni obedecer às leis de transito, pois conduzem
veículos, tais como definem o Código Brasilcii*o de rrânsito. Por exemplo, conforme a
norma nacional as bicicletas devem transitar no mesmo sentido que os carros, portanto
pedalar na contramão aos cai ros, quando ocorre, trata-se de um erro a ser revisto pelos
ciclistas. Nesse sentido promover a conseienti/ação de ciclistas em prol de um trânsito mais
organizado torna-se valido na cidade de Formosa.
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